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MOÇÃO Nº 032  /2020 

 

Senhores Vereadores, 

 

 

“Disse-lhe Jesus: Eu sou a ressurreição e a vida. Aquele que crê em mim, ainda que 

morra, viverá; e quem vive e crê em mim, não morrerá eternamente. Você crê nisso?" 

(João 11:25-26) 

 

 

Apresento à Mesa, dentro das formalidades de praxe e ouvido o 

Plenário, Moção de Pesar pelo passamento do senhor Mauro Lima, ocorrido no 

dia 4 de junho, aos 63 anos de idade, nesta cidade. Trata-se de uma pessoa 

trabalhadora que também exerceu a profissão de caminhoneiro, deixa contribuições 

importantes para a cidade e relevantes para a sociedade. Certamente, deixa saudades 

na vida dos familiares, amigos e daqueles com quem conviveu. 

Os meus pêsames aos familiares e amigos que sofrem a perda deste 

ente tão amado. Rogo Deus para que console conforte os corações enlutados. 

Desejamos que a paz, o consolo e a força da fé reinem no meio de todos, primando o 

amor a Deus sobre todas as coisas para que o senhor Mauro Lima descanse em paz. 

Gabinete da Ver. Cássia Murer Montagner, 05 de Junho de 2020. 

As.) VEREADORA CÁSSIA MURER MONTAGNER 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade em Sessão 

Ordinária de 09 de junho corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 10 de junho de 2020. 

 

 

 

VEREADOR WALTER LUÍS TOZZI DE CAMARGO 
Presidente 

 

 


